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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Foi realizada, na manhã desta
terça-feira (30), o cumpri-
mento de mandado de Busca
e Apreensão na cidade de Pe-
trolina, bairro de São Gonça-
lo, na casa de um adolescente
de 17 anos, suspeito de parti-
cipar de uma rede de pedofi-
lia. O Grupo Especial de
Combate às Organizações
Criminosas e Investigações
Criminais (GAECO), do Mi-
nistério Público de Pernam-
buco (MPPE), atuou de forma
colaborativa com a Operação
241 deflagrada pelo Gaeco,
do Ministério Público de Goi-
ás (MPGO), que investiga ini-
cialmente no Estado do Cen-
tro-Oeste do País, os crimes
de prostituição infantil e pe-

dofilia.
Na ocasião, foram apreendi-

dos celulares e mídias digi-
tais. Uma das vítimas tem 9
anos de idade, e supostamente
o jovem de 17 anos estaria
mandando imagens de crian-
ças para uma rede de pedofi-
lia. O adolescente aceitou ir à
sede das Promotorias de Justi-
ça de Petrolina, junto com a
mãe, para prestar mais escla-
recimentos à equipe do Gaeco
de Pernambuco. De acordo
com a equipe do MPPE, o
adolescente já foi liberado e o
material apreendido será en-
caminhado ao Gaeco do Mi-
nistério Público de Goiás para
a continuação das investiga-
ções.

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO

OOMinistério Público
de Pernambuco
(MPPE) vai acom-

panhar de perto o processo de
retomada das obras das qua-
tro barragens de contenção
localizadas na Zona da Mata
Sul e no Agreste, região
castigada pelas fortes chuvas
nos últimos dias, que deixa-
ram 25 cidades em estado de
emergência e mais de 50 mil
pessoas desalojadas ou desa-
brigadas. O anúncio foi feito
pelo procurador-geral de Jus-
tiça, Francisco Dirceu Barros,
durante reunião com pro-
motores de Justiça das re-
giões afetadas, na sede do
MPPE na cidade de Palmares,

na Mata Sul.
“O desastre não foi maior
porque a Barragem de Serro
Azul, que está praticamente
concluída, segurou o volume
de água”, disse Francisco Dir-
ceu, ao fim da reunião, da
qual participaram o secretá-
rio-geral do MPPE, Alexan-
dre Bezerra, o chefe de gabi-
nete do procurador-geral,
Paulo Augusto Oliveira, e os
promotores de Palmares, Ca-
rolina Pontes e João Paulo
Pedrosa Barbosa (também
respondendo por Belém de
Maria), e Catende, Rômulo
Siqueira França. Depois das
cheias de 2010, o governo do
Estado iniciou a construção

de cinco barragens: Gatos
(em Lagoa dos Gatos), Igara-
peba (São Benedito do Sul),
Panelas II (Cupira), Gua-
biraba (Barra de Guabiraba) e
Serro Azul (Palmares). Ape-
nas esta última foi concluída
e, apesar de não ter sido inau-
gurada, evitou danos maiores
à população da região. Atual-
mente ela se encontra com 80
milhões de metros cúbicos de
água, o equivalente a 60% de
sua capacidade.
O procurador-geral de Justiça
anunciou também que vai
monitorar, por meio do gabi-
nete de crise instalado na se-
gunda-feira (29), as doações
feitas pela sociedade civil às

vítimas das chuvas. “O povo
brasileiro é muito solidário,
mas é comum haver desvios
de donativos em situações co-
mo essa”, afirmou.
A promotora Carolina Pontes
vai visitar abrigos e pontos de
doação em Palmares. “Esta-
mos atentos e preocupados”,
salientou ela.
Após relatar a situação da

Promotoria de Belém de Ma-
ria, que foi completamente
inundada, o promotor João
Paulo Pedrosa Barbosa solici-
tou a suspensão do expediente
por uma semana. “Não há
condições de funcionamento
no Fórum, onde estamos ins-
talados. O expediente foi sus-

penso pela Justiça”, informou
Barbosa. Como 90% dos
processos foram inutilizados,
o secretário-geral Alexandre
Bezerra determinou que uma
equipe do MPPE vá à cidade
fazer o levantamento exato
das perdas.
Francisco Dirceu garantiu to-
tal suporte aos promotores da
região. O procurador-geral
anunciou que voltará à região
na próxima semana.
“Uma coisa que muito nos

preocupa é a situação de famí-
lias que ainda estão em áreas
de risco. Temos que dialogar
com os moradores para que
não ocorram mais tragédias”,
afirmou Francisco Dirceu.

Gaeco recolhe material
de pedofilia em Petrolina

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS EM BELO JARDIM

O Ministério público de Pernam-
buco (MPPE) recomendou ao
prefeito interino de Belo Jardim,
Gilvandro Estrela de Oliveira
(presidente da Câmara de Verea-
dores), que não aumente despesas
com pessoal, salvo as decorrentes
de direta aplicação direta de Lei
Federal, bem como não inicie no-
vas obras e serviços de engenha-
ria, salvo por excepcional emer-
gência e com comunicação pré-
via ao Tribunal de Contas do Es-
tado (TCE) e à Promotoria de
Justiça de Belo Jardim.
Para o MPPE, a gestão do prefei-
to interino deve adotar apenas
atos estritamente necessários à
manutenção dos serviços do mu-

nicípio de Belo jardim, guardan-
do, ainda, os princípios da impes-
soalidade, moralidade e prudên-
cia fiscal. O MPPE, em parceria
com o TCE e o Ministério Públi-
co de Contas, está fazendo o a-
companhamento extraordinário e
concomitante dos atos da gestão
do prefeito interino até o processo
final das novas eleições para pre-
feito e vice marcada para o dia 2
de julho.
O promotor de Justiça de Belo

Jardim Daniel de Ataíde Martins
recomendou ainda que o prefeito
interino não assuma compromis-
sos financeiros que devam ser su-
portados pela gestão do prefeito a
ser eleito, como também que não

realize pagamentos excepcionais
(atrasados ou reconhecimento ad-
ministrativo e direitos controver-
sos) ou não programados a servi-
dores ou fornecedores, salvo os
decorrentes de decisão judicial. O
promotor de Justiça conferiu o
prazo de três dias para que Gilvan-
dro Oliveira informe se acata ou
não a recomendação do MPPE. O
documento foi publicado no Diá-
rio Oficial do Estado – Ministério
Público, desta terça-feira (30).
Novas eleições para 2 de julho –
O Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco (TRE-PE) marcou
para o dia 2 de julho a realização
de nova eleição para os cargos de
prefeito e vice-prefeito do municí-

pio de Belo Jardim. As instruções
para a realização dessas eleições
estão disciplinadas na Resolução
TRE-PE nº 290/2017. 
De acordo com informações do

Tribunal Superior Eleitoral, em
sessão realizada no dia 11 de mai-
o, o Tribunal cassou a liminar que
mantinha o prefeito João Men-
donça (PSB) no cargo. Com isso,
além de perder o mandato, ele fi-
cará inelegível por oito anos. João
Mendonça teve o registro de can-
didatura negado nas duas primei-
ras instâncias, disputou a eleição
por meio de liminar e conseguiu
outra liminar para ser diplomado e
assumir a Prefeitura de Belo
Jardim.

Chuvas:MP vai acompanhar ações
para mitigar danos às áreas afetadas
Procurador-geral foi à Mata Sul para avaliar os danos causados pelas chuvas e ouvir promotores locais

Interino deve se ater apenas às
medidas de caráter essencial

AVISO
ESMP e UNESP
oferecem vagas
para curso
AEscola Superior do Ministé-
rio Público de Pernambuco e a
Escola Nacional do Ministério
Público, estão oferecendo 50
vagas para o Curso de aperfei-
çoamento para agentes políticos
do Ministério Público brasileiro,
a ser realizado em convênio
com a Universidade Estadual
Paulista Julio de Mesquita Filho
(Unesp). Podem se inscrever
membros do MP em todo o
Brasil.
O curso, que será realizado en-
tre agosto de 2017 e julho de
2018, tem carga horária de 180
horas, divididas em dois módu-
los presenciais. O valor do curso
é de R$2.500,00 por aluno.
Mais informações podem ser
obtidas diretamente com a
ESMP, pelo telefone (81) 3182-
7348, de segunda a sexta-feira,
das 12 às 18 horas.
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para o exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Caetés, de 1ª Entrância, no período de 01/06/2017 a 30/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.010/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial, formalizada por meio do Ofício nº 67/2017- 6ª CIRC;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GEORGE DIÓGENES PESSOA, 10º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Altinho, de 2ª Entrância, no período de 01/06/2017 a 30/06/2017, em razão das férias do 
Bel. Geovany de Sá Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.011/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros da 11ª Circunscrição Ministerial, por meio da Portaria PGJ nº 
990/2017;

CONSIDERANDO o Ofício nº 039/2017–11ª CM, via e-mail, oriundo da 11ª Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 990/2017, de 26/05/2017, publicada no DOE de 27/05/2017, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
23.06.2017* Sexta-feira* 13h às 17h Limoeiro Genivaldo Fausto de Oliveira Filho Promotoria de Justiça de Passira

Leia-se:
PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
23.06.2017* Sexta-feira* 13h às 17h Limoeiro Mário Lima Costa Gomes de Barros Promotoria de Justiça de João Alfredo

*Recesso

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.012/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros da 14ª Circunscrição Ministerial, por meio da Portaria PGJ nº 
990/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via ofício nº 041/2017, oriundo da 14ª Circunscrição Ministerial com sede em Serra Talhada-
PE;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 990/2017, de 26.05.2017, publicada no DOE do dia 27.05.2017, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
03.06.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Vandeci Sousa Leite
04.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Vandeci Sousa Leite
10.06.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo
11.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo
18.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo
25.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Promotor de Justiça Belém do São Francisco
26.06.2017* Segunda-feira* 13h às 17h Serra Talhada Rhyzeane Alaide Cavalcanti da Morais
29.05.2017* Quinta-feira* 13h às 17h Serra Talhada Thinneke Hernalsteens

Leia-se:
PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
03.06.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo
04.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo
10.06.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Vandeci Sousa Leite
11.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Vandeci Sousa Leite
18.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Vandeci Sousa Leite
25.06.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Fernando Portela Rodrigues
26.06.2017* Segunda-feira* 13h às 17h Serra Talhada Diogo Gomes Vital
29.05.2017* Quinta-feira* 13h às 17h Serra Talhada Fernando Portela Rodrigues

*Recesso

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Francisco Dirceu Barros

CONVOCAÇÃO N.º 027/2017

O Exmo. Senhor Procurador Geral de Justiça, Dr. Francisco 
Dirceu de Barros, convoca Excelentíssimos Senhores Membros 
e Senhores Servidores abaixo relacionados, para participarem da 
Reunião do Projeto Gestão Estratégica 2018-2023.

Data: 13 de junho de 2017 
Hora: 08h30min as 12h00min.
Local: Escola Superior do Ministério Publico – Sala A
            Rua do Sol, 143 - 5º. Andar - Edf, IPSEP – Santo Antônio

Pauta: 
1. Apresentar a revisão documental
2. Aprovar roteiro do grupo focal
3. Aprovar formulário de pesquisa interna
4. Defi nir participantes das entrevistas externas
5. Aprovar roteiro de entrevistas externas
6. Avaliação do Ranking Radar Estratégico publicado pelo CNMP
7. Análise dos resultados da pesquisa estadual

Andréa Corradini Rego Costa
Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior 
Carlos Antonio Gadelha de Araujo Junior
Evisson Fernandes de Lucena
Fabiano de Araújo Saraiva
Fernando Falcão Ferraz Filho
Helena Karla Muniz Araújo
Hélio José de Carvalho Xavier
Jose Arnaldo Moreira Guimaraes Neto
Marilúcia Arruda de Assunção
Mario Cesar Tavares Queiros
Natália Aparecida Tavares
Niedja Rago Constantino Martins
Sueli Maria do Nascimento

Recife, 30 de maio de 2017

Francisco Dirceu de Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.006/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 018/2017, da 
Coordenação da 1ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para 
atuarem nas audiências de custódia do Polo Salgueiro ora indicadas:

PROMOTORA DE JUSTIÇA DATA
Ângela Márcia Freitas da Cruz 02/06/2017

Danielle Belgo de Freiras 05/06/2017

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.007/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da Tabela de 
Substituição Automática e o disposto no art. 1º, parágrafo único, 
da IN PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO PORTELA RODRIGUES, 2º 
Promotor de Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Parnamirim, de 1ª 
Entrância, no período de 01/06/2017 até 30/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.008/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor dos requerimentos nº 0012012-6/2017 
e nº 0012105-0/2017, bem como os motivos ali alegados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso V, da Instrução 
Normativa PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar o Bel. DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA, 2º 
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª 
Entrância, das designações atribuídas por meio das Portarias PGJ 
nº 1.040/2015 e nº 684/2017.

II - Dispensar o Promotor de Justiça acima indicado do exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Caetés, de 1ª 
Entrância, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 1.603/2016.

III - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.009/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 4º, da Instrução 
Normativa PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª 
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO, 
4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Lúcia de Assis

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Maria Helena da Fonte Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS JURÍDICOS

Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

SECRETÁRIO-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Evângela Andrade

JORNALISTAS
Alana Moreira, Izabela Cavalcanti, Miguel Rios, 
Bruno Bastos, Rafael Sabóia e Wilfred Gadelha

ESTAGIÁRIOS
Dayanne Dias e Diego Melo (Jornalismo), 

Gabriel Buonafina (Publicidade)

RELAÇÕES PÚBLICAS
Evângela Andrade

PUBLICIDADE
Andréa Corradini, Leonardo Martins

DIAGRAMAÇÃO
Bruno Bastos e Izabela Cavalcanti

Rua do Imperador D. Pedro II, 473, 
Ed. Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE

CEP. 50.010-240 fone 3303-1259 / 1279 - fax 3419 7160
imprensa@mppe.mp.br

Ouvidoria (81) 3303-1245
ouvidor@mppe.mp.br

www.mppe.mp.br
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Conselho Superior do Ministério Público

AVISO nº 21/2017-CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior, 
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA, Corregedor-Geral, Dr. RENATO DA SILVA 
FILHO, Drª. ELEONORA DE SOUZA LUNA, Drª. ADRIANA GONÇALVES FONTES, Dr. GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA, 
Dr. VALDIR BARBOSA JUNIOR (Substituindo Dr. IVAN WILSON PORTO), Drª. SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO, Dr. 
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA e ao Presidente da Associação do Ministério Público-AMPPE, a realização da 21ª Sessão 
Ordinária no dia 31/05/2017, Quarta-Feira, às 14h30min, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, 
473 – térreo – Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo a seguinte pauta:

Pauta da 21ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, a ser realizada no dia 31.05.2017.
I - Comunicações da Presidência; 
II - Aprovação de Ata;
III - Comunicações Diversas:

III.I – Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Portaria de Instauração do:
1. Doc. 8110307 1ª PJ Cível de  Santa Cruz do Capibaribe PA nº 2017/2634763
2. SIIG 0011840-5/2017 4ª PJDC de Olinda IC nº 003/2017
3. Doc. 8138691 22ª PJDC da Capital PA nº 11/2017 – 22ª PJDCC
4. Doc. 8125782 1ª PJ de Salgueiro PP nº 002/2017
5. Doc. 8143448 25ª  PJDC da Capital IC nº 069/17 – 25ª PJDC
6. Doc. 8125082 PJ de Sanharó IC nº 001-2017
7. Doc. 8114948 1ª PJ Cível de São Lourenço da Mata PA nº 01/2017 – Arquimedes nº 2017/2595196
8. Doc. 8126900 1ª PJ do Limoeiro IC nº 006/2017
9. Doc. 8114759 1ª PJ Cível de São Lourenço da Mata PA nº 02/2017 

10. SIIG 0012029 – 5/2017 PJ de Pombos IC nº 02/2017

III.II – Conversão de PP’s em  IC’s:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunicação de Conversão do:
1. Doc. 8185404 39ª PJDC da Capital PP nº 004/2016 em IC nº 004/2016
2. Doc. 8096804 PJ de Chã Grande PP nº 005/2016 
3. Doc. 8185834 PJDC da Capital PP nº 207/16 
4. SIIG 0011270-2/2017 2ª PJ de Petrolina PP nº 04-002/2016 em IC nº 01/2017
5. SIIG 0011268-0/2017 4ª PJ de Petrolina PP nº 7417420 em IC nº 01/2017
6. Auto 2016/2463521 PJDC da Capital PP nº 176/16 
7. Doc. 8108842 20ª PJDC da Capital PP nº 38/2016 – 20ªPJHU
8. Doc. 8117117 20ª PJDC da Capital PP nº 40/2016 – 20ªPJHU
9. Doc. 8159896 3ª PJDC do Cabo de Santo Agostinho PP nº 21/2016 em IC nº 06/2017

10. Doc. 8057403 20ª PJDC da Capital PP nº 37/2016 – 20ªPJHU

III.III  – Prorrogação de Prazo:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunica Prorrogação de Prazo do:
1.  Doc. 8180079 34ª PJDC da Capital IC nº 116/2015-34ª PJS
2. Doc. 8186381 PJ de Afrânio IC nº 001/2016
3. Doc. 8186275 33ª PJDC da Capital IC nº 2014.33028
4. Doc. 8175495 39ª PJDC da Capital IC nº 001/2014-39ª PJDCC
5. Doc. 8159219 20ª PJDC da Capital IC nº 08/2013-20ª PJHU
6. Doc. 8189917 39ª PJDC da Capital IC nº 001/2015-39ª PJDCC
7. Auto 2013/1048423 2ª PJ de Bezerros IC nº 04/2013
8. Doc. 8117052 PJ de Toritama IC nº 01/2015
9. Doc. 8178417 39ª PJDC da Capital IC nº 001/2012-39ª PJDCC

10. Doc. 8115452 22ª PJDC da Capital IC nº 42/2014-22ª PJDCC

III.IV  – Recomendação:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 
1. SIIG 0010644-6/2017 PJ de Pombos  Encaminha cópia da Recomendação n° 02/2017
2. Doc. 8055197 PJ de Tuparetama Encaminha cópia da Recomendação n° 007/2017. 
3. Doc. 8095212 27ª PJDC da Capital Encaminha cópia da Recomendação n° 002/2017.
4. Doc. 8115737 30ª PJDC da Capital Encaminha cópia da Recomendação n° 001/2017.
5. Doc. 8138175 20ª PJDC da Capital Encaminha cópia da Recomendação n° 001/2017 – 20ª PJHU.
6. Doc. 8144897 PJ de Gravatá Encaminha cópia da Recomendação n° 002/2017 
7. Doc. 8055156 PJ de Tuparetama Encaminha cópia da Recomendação n° 006/2017

III.V  – Diversos:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 
1. SIIG 0013373-8/2017 23ª PJC da Capital Requerimento

2. SIIG 0008743-4/2017 PJ de Floresta
Of. Conjunto nº 01/2017 – expedido pelas Promotorias de Justiça 
acima indicadas, as quais em síntese apertada solicitam seja criado 
um sub-pólo para as audiências de custódia.

IV - Processos de Distribuições Anteriores. 
Recife, 30 de maio de 2017.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.013/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros da 14ª Circunscrição Ministerial, por meio da Portaria PGJ nº 
804/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via ofício nº 040/2017, oriundo da 14ª Circunscrição Ministerial com sede em Serra 
Talhada-PE;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 975/2017, de 25.05.2017, publicada no DOE do dia 26.05.2017, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
27.05.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Fernando Portela Rodrigues
28.05.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Fernando Portela Rodrigues

Leia-se:

PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
27.05.2017 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Thinneke Hernalsteens
28.05.2017 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Thinneke Hernalsteens

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 27/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte despacho:

Dia: 26/05/2017

Expediente n.º: RE85682/2017   
Processo n.º: 0013290-6/2017
Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de 15 (quinze) dias de férias, a partir de 01/06/2017, referentes ao 2º período de 2010. À CMGP 
para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 30 de maio de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte despacho:

Número protocolo: 86001/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fi ns específi cos
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: Encaminhe-se à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Procuradoria Geral de Justiça, 30 de maio de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça6

Assessoria Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na 
Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 26.05.2017, exarou a seguinte Decisão:

REPRESENTAÇÃO Nº 03/2017
NOTÍCIA DE FATO Nº 2016/2341483
REPRESENTANTE: CENTRAL DE RECURSOS EM MATÉRIA CRIMINAL
REPRESENTADO: RICARDO CADETE DA SILVA, POLICIAL MILITAR.
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO
AJUIZAMENTO DE AÇÃO: PETIÇÃO INICIAL.

Recife, 29 de maio de 2017.

Christiane Roberta Gomes de F. Santos
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

LISTA FINAL APÓS DESISTÊNCIAS - REMOÇÕES DE 2ª ENTRÂNCIA - EDITAIS 01 A 16/2017

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 1 Antiguidade 2º Promotor de Justiça Cível de Petrolina LAURINEY REIS LOPES 2330 6258 6671 266 0 0 16/02/1973 Constitucional Habilitado (a)
2 1 Antiguidade 2º Promotor de Justiça Cível de Petrolina ANA CLAUDIA DE SENA CARVALHO 5461 5461 6320 1395 0 0 24/09/1972 1º Sucessivo Habilitado (a)
3 1 Antiguidade 2º Promotor de Justiça Cível de Petrolina DJALMA RODRIGUES VALADARES 2388 2388 6425 2096 0 0 18/12/1972 2º Sucessivo Habilitado (a)
4 1 Antiguidade 2º Promotor de Justiça Cível de Petrolina JULIANA PAZINATO 911 911 1947 1204 0 0 23/03/1980 11º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 2 Merecimento 2º Promotor de Justiça de Serra Talhada VANDECI SOUZA LEITE 4226 4226 6425 0 0 1612 01/10/1970 1º Sucessivo Habilitado (a)



4 - Ano XCIV • NÀ 98 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 31 de maio de 2017

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru ERNANDO JORGE MARZOLA 3605 4684 6517 27 5958 0 10/01/1962 1º Sucessivo Habilitado (a)
2 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru SARA SOUZA SILVA 1321 3929 8653 0 43 0 19/05/1967 1º Sucessivo Habilitado (a)
3 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru SILVIA AMELIA DE MELO OLIVEIRA 3129 3129 6425 0 967 0 20/04/1972 2º Sucessivo Habilitado (a)
4 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru LUCIANO BEZERRA DA SILVA 2352 2352 6517 6254 0 0 26/09/1961 2º Sucessivo Habilitado (a)
5 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru JEANNE BEZERRA SILVA 2352 2352 6251 1763 806 0 12/01/1971 3º Sucessivo Habilitado (a)
6 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA 1321 2037 3963 0 364 0 28/04/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)
7 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA BEZERRA 1321 1960 4280 509 0 0 26/08/1977 4º Sucessivo Habilitado (a)
8 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru GUILHERME VIEIRA CASTRO 778 1960 4154 0 4923 0 01/11/1972 5º Sucessivo Habilitado (a)
9 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)

10 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA 778 1765 4280 0 0 0 28/03/1980 6º Sucessivo Habilitado (a)
11 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA 1174 1174 2478 0 0 0 29/09/1982 8º Sucessivo Habilitado (a)
12 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru ANA PAULA  SANTOS MARQUES 911 911 4280 0 2383 0 17/11/1979 9º Sucessivo Habilitado (a)
13 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru JULIANA PAZINATO 911 911 1947 1204 0 0 23/03/1980 11º Sucessivo Habilitado (a)
14 3 Antiguidade 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS 778 778 1819 3444 663 0 28/09/1979 15º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
1 4 Merecimento 2º Promotor de Justiça de Ouricuri Sem concorrentes após desistências

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 5 Antiguidade 4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)
2 5 Antiguidade 4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA 1174 1174 2478 0 0 0 29/09/1982 8º Sucessivo Habilitado (a)
3 5 Antiguidade 4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS 778 778 1819 3444 663 0 28/09/1979 15º Sucessivo Habilitado (a)
4 5 Antiguidade 4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)
5 5 Antiguidade 4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru DANIEL DE ATAÍDE MARTINS 373 373 2106 1797 0 0 09/11/1981 18º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho

JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE 
OLIVEIRA 1924 2388 4280 6314 0 0 17/08/1962 2º Sucessivo Habilitado (a)

2 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho TATHIANA BARROS GOMES 1917 2388 3963 0 2709 0 12/11/1977 2º Sucessivo Habilitado (a)

3 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho CLAUDIA RAMOS MAGALHAES 2352 2352 4836 777 0 0 17/03/1977 3º Sucessivo Habilitado (a)

4 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES 2352 2352 4836 0 1404 0 26/10/1975 4º Sucessivo Habilitado (a)

5 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA 1321 2037 3963 0 364 0 28/04/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)

6 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL 1960 1960 4420 0 969 0 06/02/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)

7 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho GUILHERME VIEIRA CASTRO 778 1960 4154 0 4923 0 01/11/1972 5º Sucessivo Habilitado (a)

8 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)

9 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho ERICKA GARMES PIRES 1321 1960 2478 338 2911 0 30/06/1976 5º Sucessivo Habilitado (a)

10 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho VANESSA CAVALCANTI DE ARAUJO 1321 1960 2478 0 1665 0 19/09/1977 5º Sucessivo Habilitado (a)

11 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA 778 1765 4280 0 0 0 28/03/1980 6º Sucessivo Habilitado (a)

12 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho

LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA 
FONTE 1765 1765 4154 494 237 0 11/07/1977 6º Sucessivo Habilitado (a)

13 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho PETRONIO BENEDITO B. RALILE JUNIOR 911 911 2211 1157 0 0 17/01/1981 10º Sucessivo Habilitado (a)

14 6 Merecimento 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania 
do Cabo de Santo Agostinho JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS 778 778 1819 3444 663 0 28/09/1979 15º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUZA 
CARVALHO 2352 2352 6320 0 0 0 14/10/1972 3º Sucessivo Habilitado (a)

2 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES 2352 2352 4836 0 1404 0 26/10/1975 4º Sucessivo Habilitado (a)
3 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA 1321 2037 3963 0 364 0 28/04/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)
4 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu GUILHERME VIEIRA CASTRO 778 1960 4154 0 4923 0 01/11/1972 5º Sucessivo Habilitado (a)
5 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)
6 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu VANESSA CAVALCANTI DE ARAUJO 1321 1960 2478 0 1665 0 19/09/1977 5º Sucessivo Habilitado (a)
7 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA 778 1765 4280 0 0 0 28/03/1980 6º Sucessivo Habilitado (a)
8 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE 1765 1765 4154 494 237 0 11/07/1977 6º Sucessivo Habilitado (a)
9 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu PETRONIO BENEDITO B. RALILE JUNIOR 911 911 2211 1157 0 0 17/01/1981 10º Sucessivo Habilitado (a)

10 7 Antiguidade 1º Promotor de Justiça de Igarassu JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS 778 778 1819 3444 663 0 28/09/1979 15º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes EMANUELE MARTINS PEREIRA 2330 3129 4154 114 704 0 09/03/1977 2º Sucessivo Habilitado (a)

2 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes TATHIANA BARROS GOMES 1917 2388 3963 0 2709 0 12/11/1977 2º Sucessivo Habilitado (a)

3 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes CLAUDIA RAMOS MAGALHAES 2352 2352 4836 777 0 0 17/03/1977 3º Sucessivo Habilitado (a)

4 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES 2352 2352 4836 0 1404 0 26/10/1975 4º Sucessivo Habilitado (a)

5 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA 1321 2037 3963 0 364 0 28/04/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)

6 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL 1960 1960 4420 0 969 0 06/02/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)

7 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes GUILHERME VIEIRA CASTRO 778 1960 4154 0 4923 0 01/11/1972 5º Sucessivo Habilitado (a)

8 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)

9 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes ERICKA GARMES PIRES 1321 1960 2478 338 2911 0 30/06/1976 5º Sucessivo Habilitado (a)

10 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes VANESSA CAVALCANTI DE ARAUJO 1321 1960 2478 0 1665 0 19/09/1977 5º Sucessivo Habilitado (a)

11 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA 778 1765 4280 0 0 0 28/03/1980 6º Sucessivo Habilitado (a)

12 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes

LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA 
FONTE 1765 1765 4154 494 237 0 11/07/1977 6º Sucessivo Habilitado (a)
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13 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes PETRONIO BENEDITO B. RALILE JUNIOR 911 911 2211 1157 0 0 17/01/1981 10º Sucessivo Habilitado (a)

14 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES 778 778 1947 2717 0 0 10/09/1979 14º Sucessivo Habilitado (a)

15 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS 778 778 1819 3444 663 0 28/09/1979 15º Sucessivo Habilitado (a)

16 8 Merecimento 4º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão de 
Guararapes FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 9 Antiguidade 4º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
1 10 Merecimento 3º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira Sem concorrentes após desistências

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 

Cargo (dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE (dias)

Estadual Federal Municipal
DATA 

NASCIMENTO
Quinto/

Remanescência
SITUAÇÃO

1 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda VERA REJANE ALVES SANTOS MENDONÇA 3929 3929 6320 450 0 0 19/06/1971 2º Sucessivo Habilitado (a)
2 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda JANAINA DO SACRAMENTO BEZERRA 2491 3929 6320 0 774 0 19/10/1972 2º Sucessivo Habilitado (a)
3 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda EMANUELE MARTINS PEREIRA 2330 3129 4154 114 704 0 09/03/1977 2º Sucessivo Habilitado (a)
4 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA 1924 2388 4280 6314 0 0 17/08/1962 2º Sucessivo Habilitado (a)
5 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda TATHIANA BARROS GOMES 1917 2388 3963 0 2709 0 12/11/1977 2º Sucessivo Habilitado (a)
6 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda CLAUDIA RAMOS MAGALHAES 2352 2352 4836 777 0 0 17/03/1977 3º Sucessivo Habilitado (a)
7 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda DILIANI MENDES RAMOS 2352 2352 4836 677 0 0 08/06/1977 3º Sucessivo Habilitado (a)

8 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE 
CARVALHO 373 2352 4836 408 1841 0 30/06/1976 3º Sucessivo Habilitado (a)

9 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda MARIA AMELIA GADELHA SCHULER 2352 2352 4836 0 1699 0 26/12/1976 4º Sucessivo Habilitado (a)
10 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES 2352 2352 4836 0 1404 0 26/10/1975 4º Sucessivo Habilitado (a)
11 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda RODRIGO COSTA CHAVES 1321 2352 4280 2564 241 0 18/08/1974 4º Sucessivo Habilitado (a)
12 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA 1321 2037 3963 0 364 0 28/04/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)
13 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL 1960 1960 4420 0 969 0 06/02/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)
14 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO 778 1960 4280 0 0 0 21/11/1979 5º Sucessivo Habilitado (a)
16 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda GUILHERME VIEIRA CASTRO 778 1960 4154 0 4923 0 01/11/1972 5º Sucessivo Habilitado (a)
17 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)
18 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda ERICKA GARMES PIRES 1321 1960 2478 338 2911 0 30/06/1976 5º Sucessivo Habilitado (a)
19 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda VANESSA CAVALCANTI DE ARAUJO 1321 1960 2478 0 1665 0 19/09/1977 5º Sucessivo Habilitado (a)
20 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA 778 1765 4280 0 0 0 28/03/1980 6º Sucessivo Habilitado (a)
21 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE 1765 1765 4154 494 237 0 11/07/1977 6º Sucessivo Habilitado (a)
22 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda PETRONIO BENEDITO B. RALILE JUNIOR 911 911 2211 1157 0 0 17/01/1981 10º Sucessivo Habilitado (a)
23 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES 778 778 1947 2717 0 0 10/09/1979 14º Sucessivo Habilitado (a)
24 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS 778 778 1819 3444 663 0 28/09/1979 15º Sucessivo Habilitado (a)
25 11 Antiguidade 7º Promotor de Justiça Criminal de Olinda FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
1 12 Merecimento 3º Promotor de Justiça de Belo Jardim Sem concorrentes após desistências

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 

Cargo (dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE (dias)

Estadual Federal Municipal
DATA 

NASCIMENTO
Quinto/

Remanescência
SITUAÇÃO

1 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA 
COSTA 5461 5461 6517 2911 0 0 12/03/1970 1º Sucessivo Habilitado (a)

2 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu MUNI AZEVEDO CATAO 1924 3929 6425 1243 2413 0 13/05/1969 1º Sucessivo Habilitado (a)
3 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu JANAINA DO SACRAMENTO BEZERRA 2491 3929 6320 0 774 0 19/10/1972 2º Sucessivo Habilitado (a)
4 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu EMANUELE MARTINS PEREIRA 2330 3129 4154 114 704 0 09/03/1977 2º Sucessivo Habilitado (a)

5 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUZA 
CARVALHO 2352 2352 6320 0 0 0 14/10/1972 3º Sucessivo Habilitado (a)

6 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu DILIANI MENDES RAMOS 2352 2352 4836 677 0 0 08/06/1977 3º Sucessivo Habilitado (a)
7 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu MARIA AMELIA GADELHA SCHULER 2352 2352 4836 0 1699 0 26/12/1976 4º Sucessivo Habilitado (a)
8 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES 2352 2352 4836 0 1404 0 26/10/1975 4º Sucessivo Habilitado (a)
9 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu RODRIGO COSTA CHAVES 1321 2352 4280 2564 241 0 18/08/1974 4º Sucessivo Habilitado (a)

10 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA 1321 2037 3963 0 364 0 28/04/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)
11 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL 1960 1960 4420 0 969 0 06/02/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)
12 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu GUILHERME VIEIRA CASTRO 778 1960 4154 0 4923 0 01/11/1972 5º Sucessivo Habilitado (a)
13 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)
14 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu VANESSA CAVALCANTI DE ARAUJO 1321 1960 2478 0 1665 0 19/09/1977 5º Sucessivo Habilitado (a)
15 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA 778 1765 4280 0 0 0 28/03/1980 6º Sucessivo Habilitado (a)

16 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA 
FONTE 1765 1765 4154 494 237 0 11/07/1977 6º Sucessivo Habilitado (a)

17 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu PETRONIO BENEDITO B. RALILE JUNIOR 911 911 2211 1157 0 0 17/01/1981 10º Sucessivo Habilitado (a)
18 13 Antiguidade 4º Promotor de Justiça de Igarassu FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo Cargo 

(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE (dias)

Estadual Federal Municipal
DATA 

NASCIMENTO
Quinto/

Remanescência
SITUAÇÃO

1 14 Merecimento 5º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina JULIO CESAR SOARES LIRA 6555 6555 8011 0 0 0 24/10/1969 Constitucional Habilitado (a)
2 14 Merecimento 5º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina JULIANA PAZINATO 911 911 1947 1204 0 0 23/03/1980 11º Sucessivo Habilitado (a)
3 14 Merecimento 5º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 15 Antiguidade 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina JULIO CESAR SOARES LIRA 6555 6555 8011 0 0 0 24/10/1969 Constitucional Habilitado (a)
2 15 Antiguidade 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina DJALMA RODRIGUES VALADARES 2388 2388 6425 2096 0 0 18/12/1972 2º Sucessivo Habilitado (a)
3 15 Antiguidade 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina JULIANA PAZINATO 911 911 1947 1204 0 0 23/03/1980 11º Sucessivo Habilitado (a)
4 15 Antiguidade 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)

Nº EDITAL CRITÉRIO CARGO CANDIDATO
Tempo 
Cargo 
(dias)

Tempo 
Entrância 

(dias)

Tempo 
MPPE 
(dias)

Estadual Federal Municipal DATA 
NASCIMENTO

Quinto/
Remanescência SITUAÇÃO

1 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru ERNANDO JORGE MARZOLA 3605 4684 6517 27 5958 0 10/01/1962 1º Sucessivo Habilitado (a)
2 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru SARA SOUZA SILVA 1321 3929 8653 0 43 0 19/05/1967 1º Sucessivo Habilitado (a)
3 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru GEORGE DIOGENES PESSOA 2330 2388 4420 280 0 0 12/04/1974 2º Sucessivo Habilitado (a)
4 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru LUCIANO BEZERRA DA SILVA 2352 2352 6517 6254 0 0 26/09/1961 2º Sucessivo Habilitado (a)
5 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA 1321 2037 3963 0 364 0 28/04/1979 4º Sucessivo Habilitado (a)
6 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA BEZERRA 1321 1960 4280 509 0 0 26/08/1977 4º Sucessivo Habilitado (a)
7 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru GUILHERME VIEIRA CASTRO 778 1960 4154 0 4923 0 01/11/1972 5º Sucessivo Habilitado (a)
8 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru FABIANO DE MELO PESSOA 903 1960 2478 1122 2128 0 06/03/1978 5º Sucessivo Habilitado (a)
9 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA 778 1765 4280 0 0 0 28/03/1980 6º Sucessivo Habilitado (a)

10 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA 1174 1174 2478 0 0 0 29/09/1982 8º Sucessivo Habilitado (a)
11 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru ANA PAULA  SANTOS MARQUES 911 911 4280 0 2383 0 17/11/1979 9º Sucessivo Habilitado (a)
12 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru JULIANA PAZINATO 911 911 1947 1204 0 0 23/03/1980 11º Sucessivo Habilitado (a)
13 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS 778 778 1819 3444 663 0 28/09/1979 15º Sucessivo Habilitado (a)
14 16 Merecimento 11º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO 373 778 1819 107 0 0 31/03/1977 16º Sucessivo Habilitado (a)
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Expediente: Ofício 171/2016
Processo nº   0035688-3/2016
Requerente: Prefeitura de Riacho das Almas
Assunto: Devolução
Despacho: À AJM. Autorizo a elaboração de termo de exclusão.

Expediente: 17/2017
Processo nº   0003568-4/2017
Requerente: Dra. Bianca Stella Azevedo Barroso
Assunto: Solicitação.
Despacho: À AJM. Diante do despacho exarado pelo PGJ, 
encaminho para providências cabíveis.

Expediente: E-mail/2017
Processo nº  0012611-2/2017 
Requerente: Evisson Fernandes de Lucena
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À AJM. Para elaboração de termo de adesão e 
posterior envio ao Conselho Nacional do Ministério Público.

Expediente: CI 72/2017 – CI 195/2017
Processo nº  0013539-3/2017 – 0013620-3/2017
Requerente: CMAD e AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da Secretaria Geral do MP,
Considerando o teor da CI nº 72/2017 da Coordenadoria Ministerial 
de Administração - CMAD e da CI nº 195/2017 da Assessoria 
Ministerial de Segurança Institucional - AMSI, determino que:
Encaminhe-se à Liserve Serviços Terceirização Ltda. cópia da CI 
nº 72/2017 - CMAD e da CI nº 195/2017 - AMSI, para conhecimento 
dos fatos relatados e adoção das providências legais. Notifi que-se 
a referida empresa para que realize recadastramento do quadro 
funcional coberto pelo Contrato nº 13/2013 e forneça à CMAD, no 
prazo de 30 (trinta) dias, cópia atualizada de todos os documentos 
necessários à admissão dos terceirizados, inclusive antecedentes 
criminais;
Encaminhe-se à AMSI, para conhecimento, cópia da CI nº 72/2017 
da CMAD; devendo a  AMSI apresentar, com a maior brevidade 
possível, plano de segurança das instalações ministeriais no que 
diz respeito ao controle de acesso e circulação de pessoas no 
âmbito do MPPE;
Ofi cie-se à autoridade mencionada nas Comunicações Internas da 
CMAD e AMSI para que preste esclarecimentos a respeito dos 
fatos relatados;
Advirta-se a CMAD e a AMSI sobre a necessidade de comunicar a 
esta Secretaria Geral o desenvolvimento das ações determinadas 
acima, bem como qualquer nova ocorrência referente ao assunto;
Remeta-se cópia das Comunicações Internas da CMAD e AMSI 
para análise e pronunciamento da CPPAD;

Cientifi que-se ao Comitê Gestor de Segurança Institucional 
(CGSI).

Recife, 30 de maio de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de 
Pernambuco, Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 08 a 26/05/2017

Número protocolo: 86436/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: GEAN CARLOS GUIMARÃES GOMES
Despacho: Autorizo.

Número protocolo: 86434/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de falta (ausências por motivo de doença)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: CLÉOFAS DE SALES ANDRADE
Despacho: Autorizado pela chefi a

Número protocolo: 85691/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: EMILY CINTIA DE LIMA ARAÚJO 
CHAGAS
Despacho: Considerando a previsão orçamentária informada 
através do despacho da Assessoria de Planejamento, autorizo 
o pedido.

Número protocolo: 85754/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: MÔNICA CRISTINA ARAÚJO 
MONTENEGRO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85962/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: BENEDITO ALVES TIU JUNIOR
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº /2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 85956/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: MAURÍCIO BORGES LEÃO
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 143 /2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 85994/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: DANIELA DONATO
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 144/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86011/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: THIAGO CABRAL ARRUDA
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 151/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86012/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: FLÁVIO AUGUSTO PRAZIN DE 
BARROS
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 147/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86018/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: WILSON MANOEL DE SOUSA ARAUJO
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 146/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86032/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ANA ELVIRA DA FONSECA LIMA 
FERREIRA DE CARVALHO
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 148/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86038/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: KARLA PATRÍCIA GUEDES DE SOUZA 
CUNHA
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 149/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86040/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: CHRISTINA GALAMBA FERNANDES 
ABREU
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 150/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86072/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: GUSTAVO ANDRÉ BARREIRA 
MONTEIRO
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 152/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86074/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: RODRIGO DA ROCHA FERNANDES
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 153/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 81800/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: POLIANA RIBEIRO MONTEIRO
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 150/2017, e 
defi ro o pedido. 

Número protocolo: 86260/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: WILSON SOARES DA SILVA JÚNIOR
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85582/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ALINE MOTA GUEDES
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85438/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: FABIANA ROMÃO DE CARVALHO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86026/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: VALTER COSTA JUNIOR
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85636/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ANA KARINA DE MORAES UCHOA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86103/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: BERNARDO MONTEIRO VILLAR
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP- 353/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 031/2017, da 
Divisão Ministerial de Documentação e Arquivo, protocolada sob 
o nº 0012673-1/2017;

RESOLVE:  

I – Designar a servidora WANESSA PARANGABA DA SILVA, 
matrícula nº 189.017-4, para o exercício das funções de Gerente 
Ministerial da Divisão Ministerial de Documentação e Arquivo, 
símbolo FGMP-3, por um período de 10 dias, contados a partir 
de 22/05/2017, tendo em vista o gozo de férias da titular, EULINA 
PEDROSA ARRUDA HAHNENANN, matrícula nº 188.049-7;  

II – Esta portaria retroagirá ao dia 22/05/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  354/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 92/2017, do 
Departamento Ministerial de Administra
ção Pessoal, protocolada sob o nº 0012522-3/2017;

RESOLVE:

I – Designar a servidora VIVIANE CORREIA SANTIAGO DAS 
MERCÊS, Técnica Ministerial, matrícula nº 189.689-0 para o 
exercício das funções de Gerente Ministerial de Direitos e Deveres, 
atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-
3, por um período de 20 dias, contados a partir de 02/06/2017, 
tendo em vista o gozo de férias do titular, JOSÉ LUIZ DE FRANÇA 
JÚNIOR, Técnico Ministerial, matrícula nº 189.537-0;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 02/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de maio de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 355 /2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 86414/2017;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor GENIVAL DA 
SILVA, matrícula nº 188.261-9, Técnico de Nível Médio, por um 
prazo de 30 dias, contados a partir de 05/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30  de maio de 2017.

Alexandre Augusto bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 356 /2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 86415/2017;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor JOSE EMERSON 
ABRANTES DINIZ, Técnico Ministerial - Administração, matrícula 
nº188.641-0, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 
03/07/2017, referentes ao 1º decênio.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30  de maio de 2017.

Alexandre Augusto bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de 
Pernambuco, Dr. Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes 
despachos:

No dia  29/05/2017:

Expediente:  E-mail/2017
Processo nº: 0013469-5/2017
Requerente:  Fred Vasconcelos
Assunto:  Solicitação.

Despacho:  À CMGP . Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: Ofício nº 038/2017
Processo nº: 0013127-5/2017  
Requerente: Administração das Sede das PJ de Gravatá.
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, Segue para análise e pronunciamento.

Expediente:CI nº 063/2017 
Processo nº: 0012623-5/2017 
Requerente: Assessoria de Comunicação.
Assunto:  Solicitação.
Despacho:  À GMECS, Segue para a inclusão no e-fi sco e 
formalização de processo de compras pelo menor preço.

Expediente: CI nº 069/17
Processo nº : 0013216-4/2017  
Requerente: Assessoria de Comunicação
Assunto: 0013216-4/2017
Despacho:  À GMECS, Segue para a inclusão no e-fi sco e 
formalização de processo de compras pelo menor preço.

Expediente: Ofício nº 055/2017 
Processo nº: 0012792-3/2017   
Requerente: SINDSEMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, Encaminho para providências necessárias.

Expediente:Ofício nº 076/2017 
Processo nº: 0013125-3/2017  
Requerente:  Dra. Ana Cristina Barbosa Taffarel
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMGP, Segue para análise, pronunciamento e 
providências necessárias.

Expediente: Ofício nº 105/17
Processo nº: 0013343-5/2017
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar dotação orçamentária e 
fi nanceira.

Expediente: CI 15/17
Processo nº  0013331-2/2017 
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para análise e providências 
necessárias.

Expediente: CI 232/2017
Processo nº   0012756-3/2017
Requerente:  DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Autorizo a elaboração de termo aditivo ao 
contrato MP nº 026/2016 pelo prazo sugerido.

Expediente: Ofício 46/2017
Processo nº   0011897-8/2017
Requerente:  Dr. Manoel Dias da Purifi cação Neto
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao apoio da SGMP. Comunique-se ao requerente da 
impossibilidade momentânea de atendimento do pleito, devendo 
ser aguardada a implantação do projeto de estruturação mínima 
das Promotorias de Justiça.

Expediente: Ofício 194/2017
Processo nº   0012737-2/2017
Requerente: Prefeitura do Paudalho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI. Para análise e pronunciamento.

Expediente: CI 071/2017
Processo nº   0013423-4/2016
Requerente: Assessoria de Comunicação.
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para cotação de preços.

Expediente: CI 163/2017
Processo nº 0013297-4/2017  
Requerente: Guilherme Girão
Assunto: Solicitação.
Despacho: À AMPEO para informar dotação orçamentária e fi nanceira.

Expediente: CI 164/2017
Processo nº 0013311-0/2017  
Requerente: Guilherme Girão
Assunto: Solicitação.
Despacho: À AMPEO para informar dotação orçamentária e 
fi nanceira.

Expediente: CI 159/2017
Processo nº 0013016-2/2017  
Requerente: Guilherme Girão
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMAD. Segue para análise e pronunciamento.

Expediente: CI 158/2017
Processo nº 0013014-0/2017
Requerente: Guilherme Girão
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMAD. Segue para análise e pronunciamento.

Expediente: CI 093/2017
Processo nº  0013171-4/2017
Requerente: Divisão Ministerial de Estágio
Assunto:  Encaminhamento.
Despacho: À CMGP. Seguem contratos assinados.

Expediente: Ofício 58/2017
Processo nº   0012760-7/2017
Requerente: Dra. Ainda Acioli Lins de Arruda
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para cotação de preços.

Expediente: Ofício 160/2017
Processo nº   0013002-6/2017
Requerente: Dra. Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
Assunto: Encaminhamento.
Despacho: Ciente. Após publicidade, arquive-se.
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Nome do Requerente: DANIELLY RAFAEL FORTUNA DE 
FREITAS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86016/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARIA ALESANDRA DA SILVA LINS
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85664/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: SABRINA GRACIELLY TOMAZ 
GALINDO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85373/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: MARIO FERREIRA NASCIMENTO 
JUNIOR
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86211/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO RAMOS LEÇA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85965/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: KARLA PEREIRA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 84976/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: DANIELLE DE CASTRO FARIAS 
CALADO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85715/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARCO ANTONIO VITORIA ARRUDA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85716/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ALENA GUERRA DE MORAES TELES 
CAVALCANTI
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85746/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: FADILLA COSTA MACHADO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86010/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fi ns de direito, 
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84310/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: GLEIDSON ROBERTO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85938/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: TATIANA OMENA TAVARES DE SÁ
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85513/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: CAROLINE PIMENTA GUIMARÃES
Despacho: Autorizo conforme requerido

Número protocolo: 86015/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARIA CELESTE LEITE VELOSO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85992/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MANUELA CICCO DO NASCIMENTO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86190/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ALBERI LIMA DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85745/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: JULIANA THALITA DA SILVA MONTEIRO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86075/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: EULINA PEDROSA ARRUDA 
HAHNEMANN
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86195/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARIA HELENA RODRIGUES DE 
BARROS WANDERLEY FILHA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86196/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARIA HELENA RODRIGUES DE 
BARROS WANDERLEY FILHA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86131/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ENÉAS CASÉ DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86132/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ENÉAS CASÉ DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86008/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: RODRIGO VALADARES ALVES
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 86021/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: CAROLINA SORIANO FERREIRA NUNES
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 86094/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS 
ANJOS
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 83174/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: EDNA MARIA FERREIRA GUEDES 
NASCIMENTO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85930/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85732/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ SOARES DE SOUZA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 86138/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: RENATA COSTA DE BARROS CORREIA
Despacho: Autorizo.

Número protocolo: 85717/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: MARCIA CRISTINA COSTA BARBOSA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85532/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: KARINE LUCIA DE LIRA E ANDRADE 
CARVALHO
Despacho: Considerando as informações da Perícia Médica/
PE, autorizo.

Número protocolo: 85697/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JOSIVALDO ALVES DE SOUZA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85960/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: LUIZ HENRIQUE MATOS DA SILVA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 84397/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: LARISSA DE OLIVEIRA ROCHA VASCO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85057/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ANA CAROLINA WANDERLEY 
NOGUEIRA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86240/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: MAURICIO LINS CABRAL DE BARROS
Despacho: Autorizo.

Número protocolo: 86365/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: JESCE JOHN DA SILVA BORGES
Despacho: Autorizo anotação do curso em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 86366/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: JESCE JOHN DA SILVA BORGES
Despacho: Autorizo anotação do curso em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 86367/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: JESCE JOHN DA SILVA BORGES
Despacho: Autorizo anotação do curso em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 86024/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: MÔNICA FIRMINO DE ALMEIDA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85770/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: ADINALDO DE SOUZA LIMA
Despacho: Considerando as informações da Perícia Médica/
PE, autorizo.

Número protocolo: 85792/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: ITAJAIR BONIFÁCIO DA SILVA
Despacho: Considerando as informações da Perícia Médica/
PE, autorizo.

Número protocolo: 85793/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: ROBSON FERNANDO DA SILVA
Despacho: Considerando as informações da Perícia Médica/
PE, autorizo.

Número protocolo: 85874/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: MARIA CELI DE ARAÚJO BARBOSA
Despacho: Considerando as informações da Perícias Médicas/
PE, autorizo.

Número protocolo: 86313/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS 
JUNIOR
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 86298/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: JESCE JOHN DA SILVA BORGES
Despacho: Autorizo anotação de elogio em fi cha funcional do 
servidor.

Número protocolo: 86299/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: JESCE JOHN DA SILVA BORGES
Despacho: Autorizo anotação do curso em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 86267/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 25/05/2017

Nome do Requerente: JOSEFA LENI ALVES DE CALDAS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 86296/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: JOSE PEDRO SOARES DA SILVA
Despacho: Autorizo, após publicação da portaria, que sejam 
tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 86297/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: JACKSON BEZERRA PINHEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86258/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: OTAVIO AUGUSTO GALINDO MARTINS 
DE ALMEIDA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86171/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: RENATA PEREIRA GARCIA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86262/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: PEDRO PAULO DE ALMEIDA HORA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86109/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: WAGNER ALVES MATIAS DE SOUZA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86107/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: WAGNER ALVES MATIAS DE SOUZA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86135/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: SAYONARA FREIRE DE ANDRADE
Despacho: Considerando o laudo da junta médica do Estado, 
autorizo.

Número protocolo: 85464/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: KARLA MARIA BANDEIRA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 84952/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ITATIANE MARIA MIGNAC DE MELO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85131/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: MÔNICA CRISTINA ARAÚJO 
MONTENEGRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86007/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: MÔNICA CRISTINA ARAÚJO 
MONTENEGRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85685/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ESTER DE OLIVEIRA CORREIA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 86150/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: TÂNIA ELIZABETE DE MOURA 
FELIZARDO
Despacho: Segue por competência.

Número protocolo: 85164/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: HENRIQUE CARVALHO CARNEIRO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85674/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/05/2017
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Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: RUBENILDE FERREIRA ALVES
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85949/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: MAURO LA SALETTE COSTA LIMA DE 
ARAUJO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85718/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: NELY SANTOS CARNEIRO FERREIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85765/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85851/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: SAMANTHA DE BARROS BEZERRA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 84996/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: MARIANA DE BRITO OLIVEIRA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85136/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: MARIA LUZANIRA MARTINS SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86009/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 82710/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ADRIANA FARIAS BUARQUE DE 
GUSMÃO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84486/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARLI MENEZES DE CARVALHO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 84191/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fi ns de direito, 
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: KELLY CRUZ BARROS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 83283/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: RUBENILDE FERREIRA ALVES
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85949/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: MAURO LA SALETTE COSTA LIMA DE 
ARAUJO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85718/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: NELY SANTOS CARNEIRO FERREIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85765/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85851/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: SAMANTHA DE BARROS BEZERRA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85700/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: RIVÂNIA ARAÚJO DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85267/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: ALBERI LIMA DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85354/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: JACKSON ALEXANDRE DE MELO LEAL
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85405/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: GABRIELE MARIA E SILVA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 78382/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: SILVIA MARIA DE ARAÚJO SOBRAL 
SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84128/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JULIANA FERREIRA SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85579/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: DAVID CAVALCANTI FERNANDES DE 
SOUZA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85795/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: SOSTENES PEDROSA SOARES
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85872/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: RAVAELLE CHRYSTINE TORRES 
FURTADO DE MENDONÇA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85934/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: JULIANA FERREIRA SILVA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85625/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: NEUZA PETRONILA DE QUEIROZ 
CAMPOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85796/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ARNALDO DE OLIVEIRA BORBA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85552/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: JOSINEIDE BARRETO DE FREITAS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85743/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ BORGES DA SILVA FILHO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85740/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ BORGES DA SILVA FILHO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85750/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: ITATIANE MARIA MIGNAC DE MELO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 84961/2017
Documento de Origem: Eletrônico

Número protocolo: 85555/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: CRISDAIANNE PALITOT DE QUEIROZ 
FIGUEIRÊDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 81548/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 136/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 83692/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: MARCELO OLIVEIRA RESENDE
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 138/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 84391/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS 
JUNIOR
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 139/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 85230/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: MARIA DE LOURDES VIANA SILVA 
PINTO
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 140/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 85457/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: ANA VIRGINIA BRAINER LIMA
Despacho: Defi ro o pedido nos exatos termos do Parecer AJM 
Nº 137/2017.

Número protocolo: 85573/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: VINICIUS VASCONCELOS DE SOUZA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 141/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 85667/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: SERGINALDO ANTUNES DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 86039/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: CHRISTINA GALAMBA FERNANDES 
ABREU
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 86073/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: GUSTAVO ANDRÉ BARREIRA 
MONTEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85730/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fi ns de direito, 
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: SILVIO ROBSON AUGUSTO DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84858/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: CLÁUDIO FIRMINO CABRAL FILHO
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 125/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 86054/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: ANTÔNIO BARTOLOMEU DE BARROS
Despacho: Autorizo, após publicação da portaria, que sejam 
tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 77861/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: NADIETH CINARA ALVES DE 
MEDEIROS
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85695/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes,para todos os fi ns de direito, 
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 23/05/2017

Nome do Requerente: CELINA ANGÉLICA DE ALMEIDA CRUZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85052/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fi ns de direito, 
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: DANIELLA CORDEIRO CRUZ SILVA 
SANTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85081/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: PETRONIO MOURA SABINO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85633/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: ÂNGELA MARIA MACHADO CARDOSO
Despacho: Autorizo, após publicação da portaria, que sejam 
tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 85706/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ISAIAS GOMES DA SILVA JUNIOR
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84975/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ALEXSANDRO ROMÃO BATISTA DA 
SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85038/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: PATRÍCIA VASCONCELOS GUIMARÃES 
GOMES
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84999/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85060/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85665/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: MANUELA CICCO DO NASCIMENTO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85935/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: LEILA FERREIRA LAURIANO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84996/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: MARIANA DE BRITO OLIVEIRA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85136/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: MARIA LUZANIRA MARTINS SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 82710/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ADRIANA FARIAS BUARQUE DE 
GUSMÃO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84486/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARLI MENEZES DE CARVALHO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 84191/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fi ns de direito, 
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: KELLY CRUZ BARROS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 83283/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
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Número protocolo: 85078/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: OTAVIO AUGUSTO GALINDO MARTINS 
DE ALMEIDA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 126/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 85110/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ERITON MAXIMIANO CAVALCANTI
Despacho: Considerando o pronunciamento da AJM e as cotas 
informadas anteriormente, indefi ro o pedido por falta de amparo 
legal.

Número protocolo: 85333/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: DILMA MARIA FERREIRA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84817/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ROBERTO AIRES DE VASCONCELOS 
JÚNIOR
Despacho: Autorizo conforme requerido. Após a publicação da 
portaria que sejam tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 85653/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: JOSYANE SILVA BEZERRA MORAIS DE 
SIQUEIRA
Despacho: Autorizado pela chefi a

Número protocolo: 85614/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: INDIANARA DE MELO SANTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85092/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: CAROLINA SORIANO FERREIRA 
NUNES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 81456/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85036/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/05/2017
Nome do Requerente: CELESTE CRISTINA GOMES BEZERRA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 84291/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: THIAGO CABRAL ARRUDA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84850/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: HUGO ASTRINHO DA ROCHA BRANCO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84898/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85163/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: GEORGIA OLIVEIRA DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias. 

Número protocolo: 85514/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: MARIA EZINETE DIAS GALDINO DOS 
SANTOS
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85343/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JULIANA FERREIRA DE MELO CALADO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85400/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017

Nome do Requerente: MARIA HELENA RODRIGUES DE 
BARROS WANDERLEY FILHA
Despacho: Autorizo na forma requerida. 

Número protocolo: 83571/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: FABRÍCIA FLÁVIA MAURICIO DE 
MENEZES MATOS
Despacho: Defi ro o pedido nos exatos termos do Parecer AJM 
Nº 106/2017.

Número protocolo: 84631/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: ERIKA DA ROCHA VON SOHSTEN
Despacho: Defi ro o pedido nos exatos termos do Parecer AJM 
Nº121/2017.

Número protocolo: 85261/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: DANIELLE GALHARDO CORRÊA 
PELLEGRINO DE AZEVEDO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84986/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: SELENE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85260/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: FILIPE PEREIRA BARBOSA DA SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85372/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: MARIO FERREIRA NASCIMENTO 
JUNIOR
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85132/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: ALECSANDRA DOS ANJOS SILVA
Despacho: para pronunciamento.

Número protocolo: 85276/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: CAROLINE PIMENTA GUIMARÃES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84692/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: EMILY CINTIA DE LIMA ARAÚJO 
CHAGAS
Despacho: Para pronunciamento.

Número protocolo: 85130/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: MÚCIO MÁRCIO MIRANDA MARINHO
Despacho: Autorizo na forma requerida. 

Número protocolo: 85032/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JULIANA MAGALHÃES FRANCA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85050/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: FADILLA COSTA MACHADO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85014/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: ANDRÉA LUCIA DOS SANTOS 
BEZERRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85028/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: MYLENNA CRUZ ARCOVERDE
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84998/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: SILVIO ROBSON AUGUSTO DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84989/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 25/05/2017

Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: DANIEL NESTOR DA SILVA
Despacho: Autorizo conforme requerido. Após a publicação da 
portaria que sejam tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 85652/2017

Número protocolo: 85652/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: BRUNO JOSÉ DE MORAES MELO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85758/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ALESSANDRO BARBOSA LEAL
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85584/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JANE HELENA DE SOUSA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85419/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: LUIZ ALCÊDO CAVALCANTI DE 
ANDRADE
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85436/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: SILVIA MARIA DE ARAÚJO SOBRAL 
SILVA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85435/2017
Documento de Origem: Eletrônico

Número protocolo: 85435/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES DA 
SILVA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85352/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85200/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ RONALDO DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 85072/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: EMERSON JÚNIOR DE BARROS
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 84513/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 84479/2017
Documento de Origem: Eletrônico

Número protocolo: 84479/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: GABRIELE MARIA E SILVA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 84080/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: FABRICIA BARBOSA JULIÃO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 81375/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: BENÍCIO DA COSTA FILHO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 84954/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: LUIZ ALCÊDO CAVALCANTI DE 
ANDRADE
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85634/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: HAGLAY ALICE NUNES DA SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84001/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: ALCIDES MARTINS DA SILVA FILHO
Despacho: Autorizo, após publicação da portaria, que sejam 
tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 85683/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: KAREM POLLYANA PEREIRA NEVES 
DE BARROS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 85214/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: MARLENE MELO FERREIRA
Despacho: Autorizo conforme requerido. Após a publicação da 
portaria que sejam tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 85668/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: JULIANA SALES RODRIGUES
Despacho: Considerando as informações da Perícia Médica/
PE, autorizo.

Número protocolo: 85699/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ CARLOS SILVA DE QUEIROZ 
FILHO
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 85692/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JOÃO EUDES RAMOS DOS SANTOS
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 82690/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: SELENE CARVALHO PADILHA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 130/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 84126/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: JOSÉ CARLOS FERREIRA SILVA
Despacho: Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 132/2017, 
e encaminho à CMGP para as providências necessárias e 
determino que seja verifi cado o impacto fi nanceiro, após o que, 
encaminhe-se á AMPEO, para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 84431/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença para trato de interesse particular
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: IRIS DE MEL TRINDADE DIAS
Despacho: Considerando o interesse da Administração Pública, 
a conveniência e necessidade do serviço, indefi ro o pedido.

Número protocolo: 84560/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: SELENE CARVALHO PADILHA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 131/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 84751/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: JULIO MARAVITCH MAURÍCIO NETO
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 129/2017, e 
defi ro o pedido.

Número protocolo: 84853/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/05/2017
Nome do Requerente: LUCIELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 128/2017, e 
defi ro o pedido.
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CONVÊNIO MP Nº 33/2017. Convenente: MUNICÍPIO DE 
JUREMA, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUREMA. Objeto: Cooperação Técnica e Administrativa com vistas 
ao intercâmbio de servidores. Vigência: Será de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir do dia 12/03/2017. Recife, 27/03/2017.

CONVÊNIO MP Nº 34/2017. Convenente: MUNICÍPIO DE 
VENTUROSA, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VENTUROSA. Objeto: Cooperação Técnica e Administrativa 
com vistas ao intercâmbio de servidores. Vigência: Será de 60 
(sessenta) meses, contados a partir do dia 11/01/2017. Recife, 
27/03/2017.

CONVÊNIO MP Nº 45/2017. Convenente: MUNICÍPIO DE 
CUPIRA, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA. 
Objeto: Cooperação Técnica e Administrativa com vistas ao 
intercâmbio de servidores. Vigência: Será de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir do dia 20/03/2017. Recife, 27/03/2017.

CONVÊNIO MP Nº 46/2017. Convenente: CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIANA. Objeto: Cooperação Técnica e Administrativa 
com vistas ao intercâmbio de servidores. Vigência: Será de 60 
(sessenta) meses, contados a partir do dia 20/02/2017. Recife, 
27/03/2017.

CONVÊNIO MP Nº 48/2017. Convenente: MUNICÍPIO DE 
PAUDALHO, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAUDA. Objeto: Cooperação Técnica e Administrativa com vistas 
ao intercâmbio de servidores. Vigência: Será de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir de sua assinatura. Recife, 12/04/2017.

TERMOS ADITIVOS DE CONVÊNIO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MP Nº 19/2013. 
Convenente: MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO. Objeto: 
Inclusão da servidora CLÁUDIA SILVA DE LIMA, sendo os efeitos 
a contar de 22 de fevereiro de 2017. Data: 16/03/2017.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MP Nº 02/2013. 
Convenente: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 
por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE. Objeto: Prorrogação da cessão da servidora 
ANDRÉA LÚCIA DOS SANTOS BEZERRA, sendo os efeitos a 
contar de 01.01.2016 A 31.12.2016. Data: 09/06/2017.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MP Nº 13/2013. 
Convenente: MUNICÍPIO DE IPOJUCA, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA. Objeto: Exclusão da 
servidora VALDETE VIEIRA DE ALBUQUERQUE, a contar de 
01.02.2017. Data: 14/02/2017.

TERMO DE AJUSTE CONTRATUAL

TERMO DE AJUSTE CONTRATUAL fi rmado com a Sra. MARISE 
DE BARROS LIRA. Objeto: Possibilitar a quitação, à nível de 
indenização, referente ao aluguel, compreendido no período de 
15 à 21/02/2017, no valor de R$ 959,20 (novecentos e cinquenta 
e nove reais e vinte centavos) com a devida correção/reajuste. 
Dotação Orçamentária: Atividade 324368, Elemento de  Despesa: 
339093, NOTA DE EMPENHO: 2017NE000566. Data:27/03/2017.

TERMO DE AJUSTE CONTRATUAL fi rmado com o Sr. JOSÉ 
LOURINALDO DE SOUZA. Objeto: Possibilitar a quitação, à nível 
de indenização, referente ao aluguel, compreendido no período 
de 19 à 22/12/2016, no valor de R$ 374,19 (trezentos e setenta 
e quatro reais e dezenove centavos) com a devida correção/
reajuste. Dotação Orçamentária: Atividade 324368, Elemento de 
Despesa: 339093, NOTA DE EMPENHO: 2017NE000582. Data: 
29/03/2017.

Promotorias de Justiça

PORTARIA Nº 052/17 – 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de suas representantes infra-assinadas, titulares da Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, 
da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que, conforme apurado nos autos do Inquérito Civil 
Conjunto nº 058/2008 – 34ª PJS, há défi cit de recursos humanos 
nos hospitais que integram o Complexo UPE;

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de 
seu art. 196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação;

Considerando, por fi m, o teor da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, a qual regulamenta os procedimentos investigatórios 
instaurados pelo Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL 
CONJUNTO PÚBLICO com o objetivo de verifi car o défi cit de 
recursos humanos nos hospitais que integram o Complexo UPE. 

DETERMINANDO:

registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente 
Inquérito Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como 
objeto “défi cit de recursos humanos nos hospitais que 
integram o Complexo UPE (HUOC, CISAM e PROCAPE)”;

remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;

junte-se aos autos deste Inquérito Civil cópia da documentação de 
fl s. 743 e 745 do Inquérito Civil Conjunto nº 058/2008 – 34ª PJS;

ofi cie-se à Reitoria da UPE a fi m de que informe a esta Promotoria, 
em 20 (vinte) dias, se, após a nomeação dos 455 candidatos, 
permanece o défi cit de recursos humanos nos hospitais que 
integram o Complexo UPE. Em caso positivo, indique a defi ciência 
por unidade de saúde.

Recife, 26 de maio de 2017.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª/34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde e em exercício cumulativo

16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
– Defesa do Consumidor

Portaria de Instauração de Inquérito Civil
Ref: IC 068/17-16

DENUNCIADO: SUL AMERICA SAÚDE / REAL HOSPITAL 
PORTUGUÊS

ASSUNTO: Investigação sobre negativa de cirurgia

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso 
II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e 
“b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, 
inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a instauração de Inquérito em face de notícia 
de fato formulada por pessoa natural ou jurídica, bem como de 
comunicação de outro órgão do Ministério Público, ou de qualquer 
autoridade, desde que forneça, por qualquer meio legalmente 
permitido, informações sobre o fato e seu provável autor, bem 
como a qualifi cação mínima que permita sua identifi cação e 
localização, em conformidade com o inciso II, do artigo 2º da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores 
pelo Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando 
assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça social, 
conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, 
ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do código de defesa do 
consumidor, que estabelece como direitos básicos do consumidor: 
I – “a proteção da vida, saúde, segurança, contra os riscos 
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos”;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de 
consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade, saúde e 
segurança e a proteção de seus interesses econômicos e a 
melhoria de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia 
das relações de consumo (art. 4º CDC)

CONSIDERANDO a abertura deste Inquérito Civil, que versa 
sobre a negativa da denunciada em arcar com os custos de 
cirurgia de mastoplastia redutora não estética.

RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 068/17-16ª em face do 
“SUL AMERICA SAÚDE / REAL HOSPITAL PORTUGUÊS” com 
a fi nalidade de investigar notícia de fato quanto a  “negativa 
de cirurgia”.

À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes 
providências:

Autuação e Registro, pela Secretaria, no sistema Arquimedes.
Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do 
Consumidor para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
Notifi que-se o denunciado para que apresente resposta dentro de 
10 dias. 

Recife, 30 de maio de 2017

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – 

Defesa do Consumidor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORES

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

Nº Documento 8228004 
Nº Auto 2017/2651857

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da 
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, através do Excelentíssimo Promotor de Justiça, 
Diogo Gomes Vital, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e de outro lado o representante do MUNICÍPIO DE CALUMBI, o 
Sr. Erlon Sebastião Cordeiro de Santana, o representante da 
POLÍCIA MILITAR, Cap. PMPE. Wladimir Lopes Souto Maior, 
do CONSELHO TUTELAR, representado pelo Conselheiro 
Tutelar Roney Renan Bernardo, todos abaixo denominados e 
doravante designados por COMPROMISSÁRIOS, celebram o 
presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CONSIDERANDO – que a cidade de Calumbi tradicionalmente 
realiza festas populares de grande envergadura, ao longo do 
período junino, de caráter público e privado, com público expressivo, 
pelas dimensões tanto cultural como artísticas, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO  que, pelos fatos apurados nas festas 
passadas, ocorreram situações de risco, em face da falta de 
controle em relação ao horário de encerramento dos shows, o 
que proporcionou o acúmulo de pessoas até avançada hora dos 
dias seguintes, ocasionando, dentre outros fatos, o signifi cativo 
acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste do 
efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além da 
jornada prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que após o término dos 
eventos, muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido 

Nome do Requerente: CELINA ANGÉLICA DE ALMEIDA CRUZ
Despacho: Considerando as informações da Perícia Médica/
PE, autorizo.

Número protocolo: 85019/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: TARCÍSIO RODRIGUES DE LIMA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84979/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: JOSE EMERSON ABRANTES DINIZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85025/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (aquisição)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: GETULIO DE ALBUQUERQUE VIEIRA 
JUNIOR
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84510/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: MARIANA DE ALMEIDA DOURADO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 84205/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: LUZIA FERREIRA DE LIMA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 84473/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: NADIETH CINARA ALVES DE 
MEDEIROS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84897/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 26/05/2017
Nome do Requerente: KATHARINE DE ALMEIDA CORREIA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 85061/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: JESCE JOHN DA SILVA BORGES
Despacho: Autorizo anotação do curso em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 85063/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: JESCE JOHN DA SILVA BORGES
Despacho: Autorizo anotação dos cursos em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 84962/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: ANDREA PACHECO DE ARAÚJO 
FALCÃO
Despacho: Autorizo anotação do curso em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 84931/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 23/05/2017
Nome do Requerente: REBECA CINTIA DE BARROS 
RODRIGUES
Despacho: Autorizo anotação do curso em fi cha funcional, 
conforme requerido.

Número protocolo: 84192/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: MARCONI CARVALHO DE QUEIROZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84643/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 24/05/2017
Nome do Requerente: JANICLECIA DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 84190/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 25/05/2017
Nome do Requerente: KELLY CRUZ BARROS
Despacho: Considerando as informações da Perícia Médica/
PE, autorizo.

Número protocolo: 84390/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: WANESSA PARANGABA DA SILVA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Recife, 26 de maio de 2017

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os 
seguintes despachos: 

No dia 30/05/2017

Expediente: CI. 28/2017
Processo nº. 0007646-5/2017
Requerente: DEMPRO
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do Exmo. PGJ, encaminho o presente 
expediente para deliberação. 

Expediente: Of. Nº 023/2017
Processo nº. 12781-1/2017
Requerente: Dr. Fernando Barros de Lima
Assunto: Solicitação
Despacho: à CMAD, comunique-se a impossibilidade de 
substituição em virtude do contingenciamento de despesa, 
norteado pelas Portarias PGJ nº 661/2015 e SGMP nº 048/2017.

Expediente: Of. nº 458/2017
Processo nº. 0013396-4/2017
Requerente: Dra. Erika Sampaio Cardoso Kraychete 
Assunto: Solicitação
Despacho: à CMGP, para informar acerca do pedido.

Expediente: CI. Nº 027/2017
Processo nº. 0006785-8/2017
Requerente: DEMPAM
Assunto: Solicitação
Despacho: ao Apoio, publique-se a notifi cação no DOE, tendo em 
vista que o Notifi cado não atende no endereço indicado.

Secretaria - Geral do Ministério Público -
 Recife, 30 de maio de 2017.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

Assessoria Jurídica Ministerial

CONTRATOS

Contrato nº 003-A/2017. Contratada: DURANDO & OLIVEIRA 
LTDA-ME. Objeto: Aquisição de 200 garrafões em PET, retornável 
de 20 litros. DO VALOR: A Contratante pagará o valor total de 
R$ 1.296,00 (um mil duzentos e noventa e seis reais), cujo valor 
unitário de cada botijão é de R$ 6,48 (seis reais e quarenta e oito 
centavos) para abastecimento da Sede da Promotoria de Justiça 
de Petrolina. Vigência: Será de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura. Recife, 15 de março de 2017. Francisco Dirceu Barros. 
Gestor do Órgão.

Contrato nº 13/2017. Processo Licitatório nº 003/2017 – Pregão 
Presencial nº 003/2017. Contratada: GRÁFICA E EDITORA LICEU 
LTDA-EPP. Objeto: Impressão do Jornal GT Racismo. DO VALOR: 
A Contratante pagará trimestralmente o valor de R$ 1,17 (um real 
e dezessete centavos), perfazendo o valor global de R$ 4.680,00 
(quatro mil seiscentos e oitenta reais) para o período de 12 (doze) 
meses. Vigência: Será de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura. Recife, 07 de abril de 2017. Francisco Dirceu Barros. 
Gestor do Órgão.

Contrato nº 17/2017. Contratada: FERNANDA DE SOUZA 
MONTEIRO. Objeto: Locação do imóvel situado na rua Manoel 
Alves Peixoto, nº 01, Bairro de São José, Palmares/PE. DO 
VALOR: A Contratante pagará o valor mensal de R$ 3.000,00 (três 
mil reais). Vigência: Será de 60 meses, a partir da data de sua 
assinatura. Recife, 10 de maio de 2017. Francisco Dirceu Barros. 
Gestor do Órgão.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

5º Termo Aditivo ao Contrato MP nº 32/2014. Prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato MP nº 32/2014. Contratada: UNIVERSO 
REFRIGERAÇÃO LTDA-ME.   CNPJ/MF nº 07.140.184/0001-34. 
Recife, 05/04/2017. Francisco Dirceu Barros. Gestor do Órgão.

6º Termo Aditivo ao Contrato MP nº 064/2013. Prorrogação do 
prazo de vigência por um período de 12 (doze) meses, a partir de 
29/04/2017. Contratada: CAPIBARIBE VIAGENS TURISMOS E 
LOCADORA LTDA-ME. CNPJ/MF nº 07.639.645/0001-18. Recife, 
19/04/2017. Francisco Dirceu Barros. Gestor do Órgão.

CONVÊNIOS

CONVÊNIO MP Nº 69/2016. Convenente: MUNICÍPIO DE 
BETÂNIA, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BETÂNIA. Objeto: Cooperação Técnica e Administrativa com vistas 
ao intercâmbio de servidores. Vigência: Será de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir do dia 16/09/2016. Recife, 16/12/2016.

CONVÊNIO MP Nº 26/2017. Convenente: FACULDADE DE 
CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DE IGARASSU-FACIG, 
mantida pela ASSOCIAÇÃO IGARASSUENSE DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA. Objeto: Estágio supervisionado. Vigência: Será de 
60 (sessenta) meses, contados a partir do dia 02.03.2017. Recife, 
24/02/2017.

CONVÊNIO MP Nº 27/2017. Convenente: COLÉGIO DE 
DIRETORES DE ESCOLAS E CENTROS DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DOS MINISTÉRIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL. Objeto: Disciplinar a efetivação do 
pagamento anual das contribuições associativas do Colégio de 
Diretores de Escolas e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil. Vigência: Será de 
60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Recife, 08/03/2017.

CONVÊNIO MP Nº 31/2017. Convenente: MUNICÍPIO DE 
CORRENTES, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORRENTES. Objeto: Cooperação Técnica e Administrativa 
com vistas ao intercâmbio de servidores. Vigência: Será de 60 
(sessenta) meses, contados a partir do dia 13/01/2017. Recife, 
27/03/2017.
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CONSIDERANDO que, determinada a realização de inspeção ao Apoio Técnico Ministerial em Pedagogia na Escola Municipal 
Governador Miguel Arraes de Alencar, foi constatada a carência de: a) docente na sala de recursos multifuncionais no turno da manhã; 
b) profi ssionais para assistência à aprendizagem/inclusão escolar de forma individualizada em sala de aula e c) auxiliares para apoio na 
alimentação, higienização e mobilidade dos estudantes com defi ciência no contexto escolar (Relatório de Averiguação Pedagógica nº 
60/2016, fl s. 35/39);

CONSIDERANDO que as conclusões atingidas pela Pedagoga Ministerial lastrearam-se em declarações prestadas pela gestora da 
Escola Municipal Governador Miguel Arraes de Alencar, devidamente reduzidas a termo com aposição da assinatura (documento em 
anexo), o que, por corolário, reforça a certeza quanto à necessidade de adequação da oferta do atendimento educacional especializado 
no âmbito da unidade em tela;

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados repassados ofi cialmente pela direção da Escola Municipal Governador Miguel Arraes 
de Alencar (documento em anexo), que subsidiaram o mencionado Relatório de Averiguação Pedagógica nº 60/2016, foram observadas 
as seguintes lacunas no atendimento educacional especializado prestado aos estudantes matriculados na unidade investigada:

Nº Nome Serviço (s) de apoio necessário (s)
01 L.E.G.C. Necessita de assistência pedagógica individualizada na sala de aula e de apoio aos cuidados pessoais.

*Recebe o acompanhamento de uma estagiária.
02 J.V.S.A. Necessita de assistência pedagógica individualizada na sala de aula e de apoio aos cuidados pessoais.

*Recebe o acompanhamento de uma estagiária.
03 M.M.S.F. Necessita de assistência pedagógica individualizada na sala de aula e de apoio aos cuidados pessoais.

*Recebe o acompanhamento de uma estagiária.
04 A.G.C.F. Necessita de assistência pedagógica individualizada na sala de aula e de apoio aos cuidados pessoais.

*Recebe o acompanhamento de uma estagiária.
05 M.J.D.V. Necessita de assistência pedagógica individualizada na sala de aula e de apoio aos cuidados pessoais.

*Recebe o apoio aos cuidados pessoais de uma Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial 
(AADEE);
*Não recebe assistência pedagógica individualizada na sala de aula por falta de profi ssionais na escola 
para prestação desse serviço.

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar sobre o Relatório de Averiguação Pedagógica nº 60/2016, fl s. 35/39, a Secretaria 
Municipal de Educação encaminhou duas respostas evasivas, inservíveis como prova da resolução das irregularidades identifi cadas na 
inspeção ministerial (vide Ofício nº 252/2016 – GAB/SEG, fl s. 43/44 e Ofício nº 327/2016 – GAB/SEG, fl s. 47/48);

CONSIDERANDO que a utilização de estagiários para assistência individualizada aos estudantes com defi ciência no contexto 
escolar não se afi gura adequada por vários prismas: a) transitoriedade contratual, que não permite o estabelecimento do necessário 
vínculo entre o estudante e o seu auxiliar; b) burla ao concurso público, pois as atribuições dos estagiários coincidem com funções 
próprias dos cargos de professor e de Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar (AADEE); c) não se constitui ato educativo 
escolar supervisionado, nos termos instituídos na Lei nº 11.788/2008; e d) não se enquadra como apoio técnico especializado, dada 
a incompleta habilitação;

CONSIDERANDO que questões de ordem orçamentária não são oponíveis quando se trata da garantia do acesso à educação a crianças 
e adolescentes, com defi ciência ou não, pois se trata de direito integrante do núcleo intangível do mínimo existencial;

CONSIDERANDO que, em paralelo à atuação desta Promotoria de Justiça, a 26ª PJDCC, especializada na defesa do Patrimônio 
Público, expediu a Recomendação nº 001/2017, DOE de 03/02/2017, dirigida ao Secretário Municipal de Educação, alertando sobre o 
enquadramento como prática de ato de improbidade administrativa o descumprimento da legislação de acessibilidade (art. 11, da Lei nº 
8.429/1999), bem como concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para nomeação de servidores destinados à assistência aos estudantes da 
educação especial da rede municipal de ensino (fl s. 91/95);

CONSIDERANDO que, incidentalmente, em outro inquérito civil, esta Promotoria de Justiça tomou conhecimento da nomeação de 
100 (cem) novos Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial, contudo não se sabe, ao certo, como serão alocados esses 
profi ssionais, importando dizer que não houve comprovação da resolução das irregularidades constatadas neste procedimento;

CONSIDERANDO que, como citado alhures, tramitam diversas investigações perante as Promotorias de Justiça especializadas em 
educação referentes à falta de profi ssionais de apoio escolar aos alunos com defi ciências na rede municipal de ensino, de forma que, 
em cada uma delas, deverá ser comprovado o atendimento das demandas individuais de todos os estudantes da educação especial;

CONSIDERANDO que a legislação educacional pátria optou por um modelo de educação inclusiva, que para ser operacionalizado 
pressupõe que todos os alunos, independente de classe, gênero, sexo, características individuais ou necessidades educacionais 
especiais, possam aprender juntos em uma escola de qualidade – é o maior desafi o a ser vencido, no caminho do respeito à diversidade 
e do compromisso com a promoção dos direitos humanos;

CONSIDERANDO, dessa forma, que a política de inclusão de estudantes com necessidades educacionais especiais na rede regular de 
ensino não deve se traduzir apenas na permanência física desses alunos na escola, mas representa a ousadia de rever concepções e 
paradigmas, bem como possibilitar o desabrochar de todas as habilidades dessas pessoas, com deferência as suas especifi cidades;

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 205 da Constituição Federal de 1988: “A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o trabalho.” Grifou-se;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no artigo 206: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I – igualdade de condições para acesso e permanência na escola”; e no artigo 208: “O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante garantia de: […] III – atendimento educacional especializado ao portadores de defi ciência, preferencialmente na rede regular 
de ensino; § 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade 
da autoridade competente;” grifou-se;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), enuncia: “Art.  5º Nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.”;

CONSIDERANDO, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 53, I, reproduz a máxima constitucional da igualdade 
de condições de acesso e permanência na escola, assegurando, outrossim, em seu art. 54, III, como dever do Estado o “atendimento 
educacional especializado aos portadores de defi ciência, preferencialmente na rede regular de ensino;” grifou-se;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Edução –  prevê, em seu art. 4º, III, como dever do Estado: 
“atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com defi ciência [..], transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;” grifou-se;

CONSIDERANDO que a citada Lei nº 9.394/96, ao dispor sobre educação especial, em seu art. 58, § 1º, prevê: “Haverá, quando 
necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.”;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Lei nº 7.853/1989: “Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras 
de defi ciência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência 
social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.” Grifou-se;

CONSIDERANDO que a novel Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência 
(Estatuto da Pessoa com Defi ciência), ao dispor sobre o direito à educação, precisamente em seu art. 28, XVII, preceitua que: “Incumbe 
ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: “[…] II - aprimoramento dos sistemas 
educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e 
de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; V - adoção de medidas individualizadas e 
coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com defi ciência, favorecendo o acesso, 
a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino; XI - formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profi ssionais de apoio; XVII - 
oferta de profi ssionais de apoio escolar;”;

CONSIDERANDO que, em relação aos estudantes com transtorno de espectro Autista, a Lei Federal nº 12.764/2012 garante: “Art. 3
o

 São 
direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno 
do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2

o
, terá direito a acompanhante 

especializado.”;

identifi cados como focos de estacionamento de veículos, de 
variados tipos ou espécies, que produzem poluição sonora pela 
utilização de caixas ou aparelhagem de som em alto volume,  
gerando sérios incômodos e danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser 
proibida a venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal 
da cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, 
evitando a poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fi scalização dos comerciantes 
e ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses 
eventos, principalmente, para garantir a higiene e limpeza, desde 
a preparação até o consumo fi nal;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias 
crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos 
pais ou responsáveis, por razões diversas, principalmente, por 
se tratarem de eventos públicos, que não demandam um maior 
controle no acesso das pessoas aos pólos de animação;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das 
estruturas metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos 
eventos (palcos, camarotes, arquibancadas, etc), a fi m de evitar 
acidentes que venham a comprometer a integridade física e a 
saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público 
“banheiros químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando 
que as pessoas se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO  a necessidade de adoção de medidas de 
segurança mais efi cientes, conforme constatações da Polícia 
Militar de Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em 
todos os eventos públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 001/2017 – GTOp. 
São João 2017, que estabeleceu os prazos que a Segurança 
Pública será empregada antes, durante e após o São João (arts. 
2º e 3º do referido instrumento normativo);  

CONSIDERANDO que os arts 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, 
em conjunto com o art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, “a” da Lei 
Complementar Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público), com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 21, de 28/12/1998, autorizam ao 
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos 
danos causados aos interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles relacionados 
ao meio ambiente;

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos 
seguintes termos:

CLÁUSILA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem 
por objeto o estabelecimento de medidas que promovam a 
melhoria na segurança e na organização das programações 
artísticas e culturais, em todos os eventos promovidos no 
Município de Calumbi antes (02/JUN a 22/JUN), durante (23/
JUN a 24/JUN) e após (25/JUN a 02/JUL) o São João de 2017;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:
I – Ofi ciar, com a antecedência de no mínimo 05 (cinco) dias, à 
Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público, dentre 
outros órgãos, comunicando a realização do evento, devendo 
constar, dentre outras informações, toda programação (dia, 
horário, local, atrações artísticas, estimativa de público; etc);
II – Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o alvará 
do Corpo de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas 
eventualmente montadas (palcos, camarotes, arquibancadas,etc), 
mantendo-os sob sua guarda para fi ns de apresentação, caso seja 
requisitado, inclusive a intervenção do CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura; 
III - Providenciar, mediante a atuação dos fi scais da prefeitura, 
para que os eventos sejam encerrados nos seguintes períodos: 
antes (dia: 10h às 17h; Noite: 20h às 24h); durante (dia: 10h às 
17h; Noite: 20h às 02h) e após o São João (dia: 10h às 17h; Noite: 
20h às 24h), com desligamento de todo tipo de aparelho que emita 
som, em todos os focos de animação, neste horário, não podendo 
o evento festivo ter a duração superior a doze horas;  
IV - Disponibilizar banheiros públicos móveis para a população,  
devidamente sinalizados e em locais adequados, na proporção de 
um banheiro masculino e um feminino para cada 500 pessoas, na 
hipótese de o evento não ocorrer em forma de caminhada;
V – Providenciar atendimento médico de emergência na unidade 
hospitalar do município, com no mínimo um médico socorrista, 
um enfermeiro ou um técnico de enfermagem, bem como os 
respectivos equipamentos para atendimento de urgência e 
ambulância de plantão;
VI - Divulgação da proibição de uso de recipientes de vidros no 
local do evento e, em especial, para os vendedores ambulantes 
de bebidas, advertindo-os para obrigatoriedade de uso de copos 
descartáveis e não comercialização de  bebidas em vasilhames 
de vidros;
VII- Notifi car os restaurantes, bares e similares, instalados 
nas proximidades dos locais dos eventos, no sentido de não 
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, 
no período das festividades, bem como para encerrarem 
suas atividades logo após o término dos shows, sob pena de 
cancelamento do alvará de funcionamento;
VIII – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza 
do local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;
IX- Escalar fi scais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no 
uso do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens 
de consumo comercializados por bares, restaurante, ambulantes, 
etc;
X- Adotar todas as providências necessárias junto à 
Concessionária de Energia Elétrica -CELPE, voltadas a evitar 
que haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na 
distribuição de energia, nos dias e horários dos eventos, inclusive, 
se for o caso, disponibilizando geradores móveis de energia para 
o local.

CLAUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR 
I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 

necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a 
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo;
II – Auxiliar diretamente os responsáveis pelos blocos/eventos 
no cumprimento dos horários de encerramento dos shows, na 
fi scalização do uso de vasilhames de plástico pelos comerciantes 
e público em geral;
III – Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação e 
outros possíveis pontos de concentração na cidade, observado o 
limite máximo de duração indicado neste TAC. Desde já, saliente-
se que os horários acima estabelecidos servem apenas como um 
mecanismo de redução do número de ocorrências  e não como 
marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das 
ruas;
IV- Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o 
uso de equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, 
dentre outros, que provocam poluição sonora, após o término do 
evento.

CLAUSULA QUARTA: DO CONSELHO TUTELAR
I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de 
plantão, na sede do Conselho Tutelar e nos pontos de animação, 
durante os dias de festividade, até o fi nal dos eventos.

CLÁUSULA QUINTA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste 
Termo implicará pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data do fato, sem 
prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público 
do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente Termo de 
Ajustamento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca 
de FLORES como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia 
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil.
E, por estarem as partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, em sete laudas, devidamente 
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Pela 
Promotora de Justiça abaixo subscrita foi referendado o compromisso 
celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição Federal, 
conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.
É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir 
todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as 
assinaturas

Flores (PE), 30 de maio de 2017.

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça

Erlon Sebastião Cordeiro de Santana
Procurador do Município de Calumbi

Cap. PMPE. Wladimir Lopes Souto Maior
Representante da 1ª Companhia do 14º BPM

Roney Renan Bernardo
Conselheiro Tutelar

TESTEMUNHAS:
LUCINALVA MARIA PAIVA PATRIOTA

ANTONIO FLÁVIO DE LIMA

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO

Ref.: IC nº 010/2016 - 28ªPJDCC

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2017 - 28ªPJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio da 28ª Promotora de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital, com atuação na Defesa do Direito Humano 
à Educação, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal 
n° 8.625/93; art. 6°, I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e 
art. 43 da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, dentre eles, o 
direito humano à educação, de acordo com o artigo 127, caput, 
da Constituição Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 
75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é 
função institucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo 
respeito aos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 
as medidas necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO que no curso de dezenas de investigações em 
trâmite nas Promotorias de Justiça especializadas em educação 
da capital (fl s. 58/60), foram identifi cadas falhas graves na oferta 
do atendimento educacional prestado aos estudantes com 
defi ciência da rede municipal de ensino, notadamente no que se 
refere à carência de profi ssionais de apoio escolar;

CONSIDERANDO que, nos autos do Inquérito Civil nº 37/2015 
– 29ª PJDCC, a Secretaria Municipal de Educação apresentou 
relatório de medidas administrativas que seriam adotadas em 
diversas escolas municipais para favorecimento da inclusão 
escolar dos estudantes com defi ciência, mas essas providências 
não foram efetivamente comprovadas (fl s. 63/89), justifi cando-se, 
assim, a expedição desta Recomendação;
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15/06/2017 José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível

22/06/17 Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos
10ª Procuradora de Justiça Cível

4ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL
QUINTA  FEIRA - 14:00 HORAS

Dr. VALDIR BARBOSA JÚNIOR   – 14ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª ALDA VIRGINIA DE MOURA   – 19ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES  EXTRAORDINÁRIAS

01/06/17 Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível Valdir Barbosa Júnior

08/06/17 Alda Virgínia de Moura
19ª Procuradora de Justiça Cível Alda Virgínia de Moura

15/06/2017 Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível

22/06/17 Alda Virgínia de Moura
19ª Procuradora de Justiça Cível

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA  - 09:00 HORAS

Drª MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO FIGUEIRÔA   -  5ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª.  THERESA CLÁUDIA DE MOURA SOUTO - 15ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

07/06/17 Theresa Cláudia de Moura Souto
15ª Procuradora de Justiça Cível Theresa Cláudia de Moura Souto

14/06/17 Maria Bernadete Martins de Azevedo Figueiroa
05ª Procuradora de Justiça Cível Maria Bernadete M. Azevedo Figueiroa

21/06/17 Theresa Cláudia de Moura Souto
15ª Procuradora de Justiça Cível

6ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL
TERÇA FEIRA  - 14:00 HORAS

Dr. JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES – 16ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI    – 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

06/06/17 João Antônio de Araújo Freitas Henriques 
16º Procurador de Justiça Cível Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior

13/06/17 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
11º Procurador de Justiça Cível (convocado) João Antônio de Araújo Freitas Henriques 

20/06/17 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
11º Procurador de Justiça Cível (convocado)

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA  - 14:00 HORAS

Dr. FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE – 18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Dr. PAULO LAPENDA FIGUEIROA  -  17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA*

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

06/06/17 Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível 

Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível

13/06/17 Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível 

20/06/17 Francisco Sales de Albuquerque
18º Procurador de Justiça Cível 

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUINTA FEIRA  - 14:00 HORAS

Drª MARIA BETÂNIA SILVA – 04ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Dr. IVAN WILSON PORTO – 06º PROCURADOR  DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/06/17 Ana de Fátima Queiroz Siqueira Santos
13ª Procuradora de Justiça Cível Ivan Wilson Porto

08/06/17 Maria Betânia Silva
04ª Procuradora de Justiça Cível Maria Betânia Silva

15/06/2017 Ivan Wilson Porto
06ª Procurador de Justiça CíveL

22/06/17 Maria Betânia Silva
04ª Procuradora de Justiça Cível

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA  - 09:00 HORAS

Dr. SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES – 20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL *
Drª. JUDITH PINHEIRO SILVEIRA BORBA  - 03ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

06/06/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

Judith Pinheiro Silveira Borba

13/06/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

20/06/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SEXTA FEIRA  - 09:00 HORAS

Dr. ANA DE FÁTIMA QUEIROZ SIQUEIRA SANTOS - 13ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *
Drª    LÚCIA DE ASSIS  - 11ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/06/17 Judith Pinheiro Silveira Borba
3ª Procuradora de Justiça Cível Ana de Fátima Queiroz Siqueira Santos

09/06/17 Ana de Fátima Queiroz Siqueira Santos
13ª Procuradora de Justiça Cível 

1ª CÂMARA CÍVEL EXTRAORDINÁRIA
TERÇA FEIRA  - 09:00 HORAS

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

06/06/2017 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

13/06/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

20/06/17 Aguinaldo Fenelon de Barros
20º Procurador de Justiça Cível (convocado)

OBS: Esta escala poderá ser modifi cada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, 
ou por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença ou exercício de outro cargo. 

Recife, 30 de maio de 2017.

NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
7º Procuradora de Justiça Cível e

Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível 

CONSIDERANDO que o parecer CNE/CEB nº 17/2001, principal baliza para os sistemas de ensino, no que diz respeito às diretrizes 
nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, preconiza que: “4.1 – Na organização das classes comuns, faz-se necessário 
prever: d) serviços de apoio pedagógico especializado, realizado: na classe comum, mediante atuação de professor da educação especial, 
de professores intérpretes das linguagens e códigos aplicáveis, como a língua de sinais e o sistema de Braille, de outros profi ssionais, 
como psicólogos e fonoaudiólogos, por exemplo; itinerância intra e interinstitucional e outros apoios necessários à aprendizagem, à 
locomoção e à comunicação;  

CONSIDERANDO que a Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001, que institui as Diretrizes e Bases para a Educação 
Especial na Educação Básica, prevê em seu art. 8º: “As escolas da rede regular de ensino devem prever e prover na organização de 
suas classes comuns: IV – serviços de apoio pedagógico especializado em sala de aula, realizado, nas classes comuns, mediante: [..] d) 
disponibilização de outros apoios necessários à aprendizagem, à locomoção e à comunicação.”;

CONSIDERANDO o entendimento consolidado na jurisprudência pátria, no sentido de que, em caso de comprovada necessidade, deve 
ser garantido aos alunos com defi ciência o apoio, no ambiente escolar, de profi ssionais que lhes auxiliem na alimentação, higienização e 
mobilidade, bem como que lhes prestem assistência individualizada à aprendizagem em sala de aula;

CONSIDERANDO que, diante da persistência das irregularidades identifi cadas no curso desta investigação, resta a esta Promotoria de 
Justiça, nos termos fi xados pelo ordenamento jurídico pátrio, estabelecer prazo para superação das lacunas destacadas no Relatório de 
Averiguação Pedagógica nº 60/2016, de fl s. 35/39, referentes à oferta do atendimento educacional especializado na Escola Municipal 
Governador Miguel Arraes de Alencar;  

CONSIDERANDO que a postura inconclusiva evidenciada pela Secretaria Municipal de Educação no presente inquérito civil torna 
necessária a expedição da presente Recomendação, a qual, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 164, de 28/03/2017, do CNMP, deve 
anteceder, em regra, medidas de maior austeridade;

CONSIDERANDO, por fi m, ser facultado ao MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício do dever institucional de prevenir e reprimir a prática 
de atos que contrariem o interesse público, recomendar aos agentes públicos a  promoção de medidas imprescindíveis à garantia e ao 
respeito ao ordenamento jurídico nacional;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite territorial de atuação deste órgão ministerial assentado na 
Resolução RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DO RECIFE, através do Secretário Municipal de Educação, que, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, comprove a adoção das providências necessárias para regularização da oferta do atendimento educacional 
especializado no âmbito da Escola Municipal Governador Miguel Arraes de Alencar, com vedação à designação de estagiários 
para tal fi m, através da disponibilização de profi ssionais habilitados para favorecimento da aprendizagem/inclusão em sala de aula, 
mediante assistência individualizada, de Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE) aos estudantes da educação 
especial matriculados na citada unidade de ensino e de docente para regularização do funcionamento da sala de recursos multifuncionais 
no turno da manhã, suprindo-se as lacunas destacadas na planilha inserida na página 02 desta Recomendação;

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias a sua 
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no que tange à responsabilidade.

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

I – Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – Expeça-se ofício, encaminhando fotocópia:

ao Sr. Secretário Municipal de Educação, para o devido conhecimento e adoção das providências necessárias ao estrito cumprimento 
da presente Recomendação, remetendo-lhe, outrossim, cópias do Relatório de Averiguação Pedagógica nº 60/2016, fl s. 35/39, e 
dos documentos em anexo;

ao Conselho Superior do Ministério Público, ao CAOP Infância e Juventude/MPPE e à PJ Patrimônio Público, para os fi ns de direito, 
inclusive conhecimento e controle.

III –  decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem resposta, certifi que-se, com subsequente conclusão dos autos 
para nova deliberação.

Publique-se.

Recife, 29 de maio de 2017.

ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Promotora de Justiça

Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE JUNHO -2017

Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05, 
conforme publicações Constantes do Diário Ofi cial do Estado nos dias 10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas quais fi cou acordada 
a adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, 
para as sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para o próximo mês de junho do 
ano de 2017.

1ª CÂMARA  DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS

Drª LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE  – 02ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO – 01ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL *

DIA SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

06/06/17 Zulene Santana de Lima Norberto
01ª Procuradora de Justiça Cível Zulene Santana de Lima Norberto

13/06/17 Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque
02ª Procuradora de Justiça Cível Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque

20/06/17 Zulene Santana de Lima Norberto
01ª Procuradora de Justiça Cível

2ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL
QUARTA FEIRA - 14:00 HORAS

Drº GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR- 12º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª  NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI   - 07ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

07/06/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível Nelma Ramos Maciel 

14/06/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível

21/06/17 Nelma Ramos Maciel Quaiotti
07ª Procuradora de Justiça Cível

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA  FEIRA - 14:00 HORAS

Drª. IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS  - 10ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL*
Drª. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA   – 21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL

DIA PROCURADORES SESSÕES ORDINÁRIAS PROCURADORES SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/06/17 José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível

Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos

08/06/17 Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos
10ª Procuradora de Justiça Cível José Elias Dubard de Moura Rocha www.mppe.mp.br
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